
Requerimento Nº 1418/2026

Súmula – Requeiro informações ao 
Poder Executivo Municipal, na 
pessoa do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Marcos Ferreira Godoy, que 
informe a esta Casa de Leis se existe 
estudo ou projeto que “Informe 
quais equipamentos culturais 
públicos estão desativados ou em 
estado de abandono e que estude 
a viabilidade de reativação e 
revitalização desses espaços, 
promovendo seu uso por artistas 
locais e pela comunidade em geral, 
no município de Itapevi”.

REQUEIRO à Mesa, na forma regimental vigente ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Ferreira Godoy, 
que informe a esta Casa de Leis se existe estudo ou projeto que “Informe quais 
equipamentos culturais públicos estão desativados ou em estado de 
abandono e que estude a viabilidade de reativação e revitalização desses 
espaços, promovendo seu uso por artistas locais e pela comunidade em 
geral, no município de Itapevi”.

Justificativa

Senhor Presidente; -
Senhores Vereadores; - 
Senhoras Vereadoras; -

Itapevi, como município em constante crescimento, possui um imenso 
potencial cultural que, muitas vezes, não é completamente explorado devido à 
falta de espaços adequados para a promoção e manifestação artística. 
Diversos equipamentos culturais públicos, como teatros, centros culturais 
e bibliotecas, são essenciais para a promoção da cultura local.

A revitalização e reativação de equipamentos culturais são medidas 
fundamentais para que a população, em especial os artistas locais, possam se 
beneficiar de espaços adequados para a realização de eventos culturais, 
exposições, workshops, oficinas e outras atividades artísticas. Além disso, 
a comunidade em geral também se beneficiaria diretamente de uma oferta mais 
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ampla de programações culturais, o que contribuiria para o fortalecimento da 
cultura local e a valorização dos artistas da cidade.

Portanto, é importante que o Poder Executivo faça um levantamento sobre 
os equipamentos culturais públicos desativados e realize um estudo técnico 
e orçamentário para avaliar a viabilidade de sua reativação. Isso inclui verificar 
as condições físicas desses espaços, os custos para sua revitalização e as 
ações necessárias para torná-los acessíveis à população e aos artistas.

O uso desses espaços por artistas locais ajudaria a valorizar a 
produção cultural da cidade, possibilitando um maior acesso à cultura e ao 
empreendedorismo cultural. Adicionalmente, seria uma oportunidade de 
fortalecer a identidade cultural de Itapevi e fomentar a inclusão social por 
meio da arte e da cultura.

Dessa forma, é de grande importância que a gestão pública promova uma 
política ativa de reabilitação dos espaços culturais e que garanta a 
participação da comunidade na ocupação e utilização desses locais. A 
revitalização desses espaços contribuiria para um ambiente culturalmente 
mais vibrante e acessível, ao mesmo tempo que daria visibilidade aos 
artistas locais e promoveria o bem-estar da população.

Solicitamos, portanto, que seja realizada uma avaliação detalhada sobre 
as condições dos equipamentos culturais desativados e que se busque a 
viabilidade de sua reativação, visando potencializar a oferta de atividades 
culturais em Itapevi.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 30 de janeiro de 2026

Vereador Rafael Alan de Moraes Romeiro
Presidente
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Câmara Municipal de Itapevi, 30 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=PJAJJU70583195Y2, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: PJAJ-JU70-5831-95Y2

R
eq

ue
rim

en
to

 N
º 

14
18

/2
02

6 
- 

 D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 e
m

 3
0/

01
/2

02
6.

 P
R

O
T

O
C

O
LO

 3
68

6/
20

26
 -

 3
0/

01
/2

02
6 

16
:2

5 
- 

. P
ar

a 
ve

r 
o 

ar
qu

iv
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e

ht
tp

://
si

av
e.

ca
m

ar
ai

ta
pe

vi
.s

p.
go

v.
br

/S
in

o.
S

ia
ve

/d
oc

um
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar
e 

in
fo

rm
e 

a 
ch

av
e:

 P
JA

J-
JU

70
-5

83
1-

95
Y

2

https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=PJAJJU70583195Y2
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar

	Sino.Siscam.ChaveArquivo: PJAJJU70583195Y2
		2026-01-30T16:25:31-0300
	CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI
	Assinatura




